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AL-P-(SGM) Nº 102 

Senhor Governador, 

Teresina(PI), 02 de ab il de 2002. 

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, encamin 10 a Vossa 
Excelência requerimento (cópia) de autoria da Deputada MARIA JOSÉ LEÃO que 
pleiteia se digne o eminente Governador de autorizar a instalação de um equipe do 
Batalhão do Corpo de Bombeiro n~ cidade de Floriano, deste Estado, e1 razão dos 
motivos explicitados no citado requerimento. -

Aproveito o ens.ejo para reiterar a Vossa Excelência p ·otestos de 
especial consideração e elevado apreço. 

i/ ll~vlvL ll ' ,) 
Dep . . KLEBER "'ULÁLIO 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
HUGO NAPOLEÃO DO RÊGO .NETO 
Digiússimo Goverpador do Estado do Piauí 
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~ Gabinete da Deputada Maria José Leão 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSE LÉIA 
LEGISLATIVA DO PIAUÍ. 

MARIA JOSÉ LEÃO, infra-assinada, Deputada Estadua pelo PFL, 
com assento nesta Casa Legislativa, REQUER, na forma regimental que após 
ouvido o Plenário e, com a aprovação deste, seja encaminhado a Sua E celência o 
Senhor Governador do Estado do Piauí, Dr. HUGO NAPOLEÃO O RÊGO 
NETO, solicitando se digne o eminente Governador a instalação de a equipe 
do Batalhão do Corpo de Bombeiro na Cidade de Floriano, por ser de grande 
necessidade, considerando o porte do município e ser ainda uma re vindicação 
constante da população florianense. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 1AUÍ, em 
Teresina(PI), 20 de março de 2002. 
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